
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 391, DE 2005 

(Do Sr. Olavo Calheiros e outros e outros) 
 

Dá nova redação ao inciso I do art. 56 da Constituição Federal.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DA PEC 284/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DA PEC 284/1995 A PEC 95/2003, 
A PEC 96/2003, A PEC 391/2005, A PEC 308/2013 E A PEC 51/2015, E, 
EM SEGUIDA, APENSE-AS À PEC 74/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 391/2005 

 

 
  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No      , DE 2005
(Do Sr. Olavo Calheiros e outros)

Dá nova redação ao inciso I do art. 56
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º O inciso I do art. 56 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.  56.  Não  perderá  o  mandato  o  Deputado  ou
Senador:

I  –  investido  no  cargo  de  Ministro  de  Estado,
Governador de Território, Secretário de Estado, do Distrito
Federal,  de Território,  de Prefeitura de capital,  Presidente
de  autarquia,  de  empresa  pública,  de  sociedade  de
economia mista ou chefe de missão diplomática temporária;

..............................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de emenda à Constituição que ora submetemos
à apreciação dos ilustres Pares do Congresso Nacional pretende ampliar o rol de
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hipóteses  em  que  Deputados  e  Senadores  poderão  exercer  cargos  na
Administração direta e indireta de que sejam demissíveis ad nutum e manter, ao
mesmo tempo, seu mandato nas Casas Legislativas respectivas.

Colmatando  lacunas  do  texto  vigente,  as  hipóteses  ora
inseridas  no  dispositivo  constitucional  são  as  de  Presidente  de  autarquia,  de
empresa pública e de sociedade de economia mista, em razão da importância
político-econômica desses cargos para o País.

A  proposta  encontra  sua  inspiração  no  modelo
parlamentarista, nos moldes alvitrados pela Assembléia Nacional Constituinte de
88, na medida em que seu escopo é o de permitir  uma maior participação do
Legislativo na gestão do Estado, em colaboração com o Executivo.

Certo de que a presente proposta, que amplia prerrogativas
constitucionais  dos  membros  do  Poder  Legislativo,  fortalece  a  Instituição,
contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para o seu aperfeiçoamento e
aprovação.

Sala das Sessões, em             de                            de 2005.

Deputado OLAVO CALHEIROS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 

diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 

do mandato. 

  

Seção VI  

 Das Reuniões  

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 

de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
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II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 

respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 

eleição imediatamente subseqüente. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 

o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 

urgência ou interesse público relevante. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 

sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do valor do § 8º, vedado o 

pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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